
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO N° 05/13L12004

Altera a redação do Art. 3° do
Decreto Legislativo nO01/13L12003,
de 26/03/2003.

SÉRGIO SCHUCK, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, faço saber que esta aprovou e eu promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° O artigo 3° do Decreto Legislativo nO01/13L12003, de

26 de março de 2003, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3° A Câmara Municipal auxiliará cada
estagiário que deverá estar regularmente matriculado e com efetiva
freqüência em cursos de nível médio ou de nível superior."

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
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Diretora-Geral.


